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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 421/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que o setor competente providencie a instalação de um 
redutor de velocidade do tipo “lombada”, na Rua Amauri Proença, na altura do número 80, no 
Bairro Votocel. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Este Vereador foi procurado por munícipes, quando foi relatado que alguns veículos estão 

transitando em uma velocidade não compatível com a via, colocando os munícipes em risco. 
 
Portanto, a instalação deste redutor ajudaria na segurança dos pedestres e moradores da 

referida via. 

 
Obs.: Segue foto anexa. 
 


